
Indicação Nº 5814/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que realize a instalação de lixeiras na 

área localizada na Avenida João Pereira Lima, ao 

lado da Areninha do Jardim Vitápolis, em razão do 

acúmulo de resíduos descartados irregularmente.

 

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente promova a instalação de lixeiras na Avenida João Pereira Lima, ao lado da Areninha 

do Jardim Vitápolis, considerando a demanda da população e a necessidade de manter o local 

limpo e adequado ao uso público.

O acúmulo de resíduos na área vem causando mau cheiro, poluição visual, atração 

de vetores e desconforto para moradores, usuários da Areninha e pedestres que circulam 

diariamente pela via.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a instalação de lixeiras na área 

situada na Avenida João Pereira Lima, ao lado da Areninha do Jardim Vitápolis, onde o descarte 

irregular de resíduos tem se intensificado.

A ausência de lixeiras no local contribui diretamente para o acúmulo de lixo, 

prejudicando a limpeza urbana, comprometendo a saúde pública e afetando negativamente o 

uso do espaço pela comunidade. A implantação desses equipamentos incentivará o descarte 

correto, facilitará o trabalho de manutenção e proporcionará um ambiente mais organizado e 

seguro para a população.

A medida é simples, de baixo custo e de grande impacto na qualidade de vida dos 

moradores e frequentadores da região, além de reforçar boas práticas de preservação do 

espaço público.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a instalação das lixeiras, com a brevidade possível.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HZ5PRPJ3P5R519GS, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HZ5P-RPJ3-P5R5-19GS
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